
 Moção: 155/2025

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores.

O Vereador Yhgor Chagas Correia de Melo, no uso de suas atribuições regimentais e
após aprovação em plenário, apresenta a presente Moção de Congratulação à
senhora Izolina Monteiro Torres da Silva Gomes, em reconhecimento à sua
trajetória de vida, dedicação ao serviço público e ao relevante atendimento
prestado à comunidade do bairro Campo Alegre.

Nascida em 18 de abril de 1971, em Rio Verde de Mato Grosso – MS, Izolina é filha
de Ida Severo Monteiro e Manoel Torres da Silva, ambos já falecidos. Moradora
histórica da Rua Ipiranga, no tradicional bairro Campo Alegre, sempre cultivou
vínculos profundos com a comunidade local, onde construiu sua história pessoal,
familiar e profissional.

Em 1998, iniciou sua atuação profissional na Creche Menino Jesus, demonstrando
desde cedo compromisso e sensibilidade no cuidado com as pessoas. Em 2010,
ingressou no serviço público municipal por meio de concurso, completando 15 anos
de dedicação exemplar à população rio-verdense.

Nos últimos anos, vem exercendo suas funções no ESF Campo Alegre, atuando no
atendimento ao público com responsabilidade, acolhimento e respeito. Sua postura
atenciosa, gentil e humana tornou-se referência para todos que buscam
atendimento na unidade, especialmente os moradores mais antigos da região, que
a reconhecem como parte essencial do bom funcionamento daquele serviço de
saúde.

Izolina é casada com o senhor Gilmar de Andrade Gomes, mãe de Christopher e
Wecksley, e avó do pequeno José Augusto, família que sempre esteve ao seu lado e
que compartilha de sua dedicação e valores.

Diante de sua história de trabalho, humildade e compromisso com a comunidade,
esta Moção de Congratulação é uma justa homenagem à servidora Izolina Monteiro
Torres da Silva Gomes, que honra o serviço público e representa com dignidade
todos aqueles que servem nossa população diariamente.
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Vereador(a) - Republicanos
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